
 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – 
DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE – SESC-DR/AC, declara que, 
da publicação ocorrida no dia 13/02/2026, referente ao resultado provisório dos 
projetos aprovados no Edital de Credenciamento 004/2025, destinado à formação de 
banco de artistas e profissionais de arte e cultura, em todas as suas linguagens, para 
futuras contratações conforme demanda programática do SESC-DR/AC no exercício 
de 2026, nos termos dos arts. 13, VII, 20 e 21 da Resolução SESC 1.593/2024, não 
foram apresentados recursos pelas participantes do Certame contra seu resultado. 
 
Assim, decorrido o prazo de recurso previsto no item 12.2. do edital, o resultado 
provisório torna-se definitivo, encontrando-se o processo apto para o prosseguimento 
administrativo. 
 

Rio Branco (AC), 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

 


